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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Tenho a honra e a grata satisfação de apresentar o seguinte PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO, que: 

[bookmark: _heading=h.gjdgxs]CONFERE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÍFICO A RENATE DE CARVALHO ALBRECHT.
[bookmark: _heading=h.cc2gxg2is0zw]
[bookmark: _heading=h.j829se28cu09]Autor: Vereador Alan Leal

Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:


Art. 1º. Fica conferido o título de Cidadão Honorífico a Renate de Carvalho Albrecht.
Art. 2º. O título de que trata o artigo anterior será entregue ao homenageado em sessão solene da Câmara Municipal de Sumaré.
Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das sessões, 04 de novembro de 2025.
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JUSTIFICATIVA



Renate de Carvalho Albrecht é uma figura de inestimável valor para a preservação e promoção da rica herança cultural da comunidade leta no Brasil, com uma atuação de grande relevância que se estende por toda a região metropolitana, incluindo Sumaré. Seu trabalho incansável na manutenção dos laços históricos, sociais e culturais entre a Letônia e o Brasil a credencia para o recebimento do Título de Cidadão Honorífico, em reconhecimento à sua valiosa contribuição para a diversidade cultural e o enriquecimento da memória regional.

Principais Atividades e Contribuições:

· Liderança Comunitária e Cultural: Renate Albrecht é a Presidente da Associação dos Letos da América do Sul e Caribe e uma voluntária ativa da Associação Brasileira de Cultura Leta (ABCL), reorganizada como Associação Leta do Brasil (ALB), demonstrando um papel de liderança fundamental na articulação e representação da comunidade leta.
· Preservação da Memória: É co-compiladora e co-editora do livro "Caminhos Pela Poesia", uma importante coletânea de poemas de imigrantes da Letônia no Brasil, publicados originalmente entre 1925 e 1981. Este projeto de resgate histórico incluiu a crucial tradução dos poemas do Leto para o Português, salvaguardando a literatura e as histórias de saudade e superação dos imigrantes para as novas gerações e para a sociedade brasileira.
· Fortalecimento de Laços Culturais e Diplomáticos: Sua participação ativa é notória em eventos de alto nível, como a recepção oficial ao Secretário de Estado do Ministério das Relações Exteriores da Letônia e à Embaixadora da Letônia no Brasil, tendo contribuído para o diálogo sobre intercâmbios culturais e o fortalecimento dos laços diplomáticos, que beneficiam a imagem e a diversidade da nossa região.
· Voz da Comunidade: Ela é a porta-voz da comunidade em celebrações históricas, como a da Restauração da Independência da Letônia, onde discursou sobre a importância de se "cuidar da liberdade" e da comunhão, reforçando valores cívicos e culturais que transcendem fronteiras.

O trabalho de Renate de Carvalho Albrecht, embora muitas vezes centrado em Nova Odessa, tem um impacto inegavelmente regional, enriquecendo a tapeçaria cultural e histórica de toda a nossa área de influência e do nosso município. Em junho de 2025, Renate organizou a vinda de uma missão consular da Letônia ao Brasil, onde foram atendidas 442 pessoas para emissão de passaportes e carteira de identidade da Letônia, muitas dessas pessoas do município de Sumaré. Seu empenho em construir pontes entre culturas e manter vivo um legado centenário faz dela uma personalidade merecedora do mais alto reconhecimento da Câmara Municipal de Sumaré.
Pela sua dedicação à causa cultural, histórica e social, e pela notável contribuição para a valorização de uma importante vertente da imigração em nossa região, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da concessão do Título de Cidadão Honorífico à Renate de Carvalho Albrecht.

Sala das sessões, 10 de novembro de 2025.
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